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CONTRATO DE LOCAçÃO COMERCIAL

Entre oartes. de um lado, MOTRIZ VEICULOS E PEçAS LTDÁ'., pessoa
iuridica de direito privado, com sede na Av. Rui Barbosa no 625 - Centro
lala no 204. 20 andar no EdÌÍicìo Candelária - Simões Filho-Bahia - Cep'
43700-OOO, Ìnscrita no CNPJ sob o no 13.502.356/0001-75, doravanìe
denomìnada simplesmente de LOCADoRA, e de outro lado GOTEMBURGO
VEíCULOS LTDA., pessoa iuridica de direito privado com sede à maÍgem
esquerda da BR 101, km 8'1, Contorno do CuÍado, PÍazeres, em imóvel
câracterÌzado como "Armazém C', em Jaboatão dos GuaraÍapes,
Pernambuco, inscÍìta no CGC/MF sob o n" 02.232.62A0001-95, aqui pelo
seu representante legal no final assinado, e doravante sÌmplesmente
LOCATÁR|A, lém entre si iusto e acordado o presente contrato de locação
comercial, a reger-se pelas disposÌções abaixo e pelos dispositivos da Lei no
8.245t91:

I ,  HISTÔRICO

A LOCADORA é proprietária do Conjunto Comercìal, situado na Av Eduardo
Fróes da Mota. no 17.695, Bairro JaÍdim Cruzeiro, em Feira de Santana,
Estado da Bahia, cuja matrícula é n" 28.509 do CaÍtório de Registro de
lmóveis da Comarca de Feira de Santana-BA

. OBJEïO, PRAZO E CONDIçÕES

ll. 1. Pelo presente instrumento particular, a LOCADORA dá em locação à
LOCATÁRlÁ parte do imóvel descrito na clausula lsupÍa, pelo prazo de 05
(cinco) anos a contar da data de assinatura do pÍesente, para fins,
exclusivamente, comercìaìs.

ll. 2. O aluguel mensal, l ivremente convencionado nesta data, no valor de
R$13.000,0õ (treze mil reais) estaÍá sujeito a corÍeção monetária conforme
acoÍdo entre as partes, respeitado o prazo mínimo legal permitido.

ll. 3. O aluguel convencionado será pago pela LoCATÁR|A .pontualmente
ate o 5o diaìtil de cada mês, no endeÍeço da LocADoRA ou deposìtado em

conta bancária a ser Ìndicada pela LOCADORA. Desde logo fìca esclarecido
oue, qualquer Íecebimento fora do prazo será considerado mera tolerância da
iocnooRe para com a LoCATARIA, sem pÍejuizo das disposições deste
conirato. Corierão pof conta, exclusiva da LOCATARIA' enquanto perduraÍ a

locação, as seguÌntes desPesas:
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a) tarìías ou taxas de consumo de servìços públicos' especialm.ente âgua,e
esgoto, energia elétrìca, telefone e gás, cabendo-lhe efetuar seus
pa!amentos diretamentq estes pagamentos nas datas devldas;

I
b) o pagamento do IPTU, bem com outros impostos' taxas, emolumentos e/ 
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V. DANOS/ESTRAGOS NO IIúÓVEL

A LOCATARIA Indenrzara a LOCADOM o valor dos danos estÍagos
causados ao imóvel, apurados em vistoria. Caso não o faça amigavelmente,
o valor da indenização poderá ser cobrado judicialmente da LOCATARIA.

VI ,  CúUSULA PENAL

A parte que inÍrigiÍ o presente contrato, fìca sujeita ao pagamento, em
benefício da outra, de uma muìta de 10% (dez por cento) do valor do
contrato, exigível sem prejuízo das demais cominações pÍevistas neste
instrumento.

vr .  coBRANçA JUDTCtAL

Vl. 1. Nas cobranças ludiciais de alugue:s e indenizações por danos, serâo
acrescidos juros legais, cofreção monetária, custas, despesas judiciais e
honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento).

Vl. 2. A LOCATARIA expressamente autoriza a LOCADORA a pÍoceder a
sua citâção inicial, interpelaçôes, notiÍcações, intimaçÕes, ou qualqueÍ outro
ato de comunicação processual, por via postal (AR), ou 'fac simile" em toda e
qualquer ação judicial ou procedìmento extra-judicial, decorrentê da relação
locaticia, especialmente as intimaçóes referidas no artigo 62 da Lei no
8.245/91.

VI I .  TÊRMINO DA LOCAÇÃO

Vll. 1. Findo o prazo do presente contrato, e, em não havendo renovação
expressa, devefá a LOCATARIA, imediatamente, desocupar o imóvel,
independentemente de ìntimaçao, nos termos do art. 56 da LeÌ 8.245191.

VIl. 2. Ao termino da locação, a entfega das chaves só será processada após
a vistoria da saída, mediante a exibição dos compfovahtes de quìtação das
despesas de energÌa elétrÌca, água, telefone, trìbutos ìncidentes sobre o
imóvel, seguro e comprovante de retenção do Imposto de Renda, se for o
caso, IPTU, e demais encargos de responsabilìdade da LOCATARIA.

Vl l l i  RESOLUÇÃO

Vlll. 1. Fica Íacultado à LOCATARIA desocupar o imóvel antes do térmìno do
presente contrato, devendo esta comunicar a LOCADORA da rescisão
antecipada por escrito, com uma antecedência mínima de 90 (noventa) dias,
não incorrendo em nenhum ônus ou DenaÌ Ìdade. tu
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As partes elegem desde já o Íoro de Salvador, capital do Estado da 8ahia,
qesa didçìiç c+eissslRs. <âst{ê!€ss1rè <ssssíçslRse.g\ ìsffiìè s*$tsfi€1s,
renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

os teÍmos e condìções deste contrato e estando assim justas e
assinam ãs partês e os fiadores o presente instrumento
03 (três) vias de igual teor e conteúdo na presença de duas
paÍa que surta seus jurídicos efeitos.

E, tendo lido
contratadas,
particulaÍ em
teslemunhas,

Salvador, 11 e dezembro de 2001.
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